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COMUNICADO
Em virtude do feriado estadual de 9 de Julho

(Revolução Constitucionalista de 1932),
informamos às agências e anunciantes

que o Jornal Gazeta de S. Paulo circulará
com edição conjugada conforme abaixo:

O departamento comercial receberá
os materiais para publicação até o

dia 08/07 (segunda-feira) às 18 horas.

09 E 10/07
EDIÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
REFERENTE AO PREGÃO 90026/2024 - PROCESSO N.º 024.00052337/2024-09 - PROMOVIDO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMATICA (CARTUCHO, CILINDRO, TECLADO 
E OUTROS), ATRAVÉS DA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, COMUNICAMOS AOS 
INTERESSADOS QUE, FICA MARCADO, O INÍCIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS A PARTIR 
DE 00:00 HORAS DO DIA 10/07/2024, ATRAVÉS DO SITE WWW.GOV.BR/COMPRAS, COM 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO NO DIA 24/07 /2024, ÀS 09:00 HORAS.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

HOSPITAL GERAL DE TAIPAS
“Kátia de Souza Rodrigues”

EXTRATO DE RECISÕES CONTRATUAIS AMIGAVEIS
CONTRATO Nº 530/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
FORNECEDOR: CLISMON HENRIQUE GUIMARÃES RIBEIRO 46658571805 CNPJ:
45.546.040/0001-71 DATA DE RESCISÃO: 17/05/2024 TIPO: AMIGÁVEL
CONTRATO Nº 523/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
FORNECEDOR: 48.957.227 REGINALDO DONIZETE DA SILVA CNPJ: 48.957.227/0001-56
DATA DE RESCISÃO: 05/07/2024 TIPO: AMIGÁVEL
CONTRATO Nº 523/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
FORNECEDOR: 48.957.227 REGINALDO DONIZETE DA SILVA CNPJ: 48.957.227/0001-56
DATA DE RESCISÃO: 05/07/2024 TIPO: AMIGÁVEL
RESCISÃO PARCIAL DO CONTRATO Nº 427/2022:
FORNECEDOR: MARCEL CORREA CARVALHO CNPJ: 44.118.334/0001-30
DATA DE RESCISÃO : 05/07/2024 ITEM : LINHA 04 TIPO: AMIGÁVEL

Santo Antônio da Alegria, 05 de julho de 2024 -
RICARDO DA SILVA SOBRINHO - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1080159-06.2020.8.26.0100

O Dr. CHRISTOPHER ALEXANDER ROISIN, MM. Juíz de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER a LINDOMAR RODRIGUES DASILVA, 
CPF 13603659821, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA-
JUDICIAL por Monsenhor da Madrugada Espaços e Stands Comerciais Ltda, alegando em síntese: a parte ré descumpriu 
o contrato de aluguel, sendo devedora de R$ 20.511,66 (valor em setembro de2020). Encontrando-se a parte ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos 
termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 
O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intime-se.

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
Extrato para publicação 

Conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Identificação: T.A.nº 03 - Contrato nº 04/2022 - Pregão nº 08/2022.
Objeto do contrato inicial: locação de impressoras multifuncionais, com manutenção preventiva e corretiva.
Objeto do T.A.: Prorrogação de prazo e valor.
Valor do T.A.: R$ 56.220,60 (cinquenta e seis mil, duzentos e vinte reais e sessenta centavos).
Contratada: RICOH – PY EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Celebração: 12/07/2024.
Vigência: 12 (doze) meses.

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023 FUNCABES 

34ª Convocação
A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, torna pública a 33ª 
Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 002/2023 na Função de Auxiliar Escolar Infantil 
33ª Classificação, Oficineiro de Espaço do Conhecimento 8ª Classificação, para comparecer, IMPRETERI-
VELMENTE, nesta FUNDAÇÃO, sito AVENIDA NOVE DE JULHO, 245 - CENTRO – TAUBATÉ/SP – 
CEP:12020-200, no dia 10/07/2024 as 08:30. A lista completa com todos os convocados, bem como maiores 
informações, pelo site www.FUNCABES.com.br e/ou pelo telefone (12) 3632-2550.

Prof.ª Dra. Wendry Maria Paixão Pereira - Diretora Presidente

CAPSMAR– Caixa de Aposentadoria e Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Arandu

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Órgão: Caixa de Aposentadoria e Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Arandu (CAPS-
MAR). Processo: 22/2024 – Dispensa de Licitação nº 18/2024. Objeto: Contratação de empresa com 
especialização em fornecimento de internet por meio de fibra óptica, com velocidade mínima de 350 MB, 
para atender a Caixa de Aposentadoria e Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Arandu - 
CAPSMAR, incluindo instalação, ativação configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção pre-
ventiva e corretiva, pelo período de 12 meses. Fundamentação Legal: Dispensa de licitação com base 
no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Empresa Contratada: G G BRUZARROSCO SERVICOS 
DE TELECOMUNICAOES LTDA – CNPJ 33.596.169/0001-05. Valor Global Estimado da Contrata-
ção: R$ 1.918,80 (mil novecentos e dezoito reais e oitenta centavos), com valor mensal de R$ 159,90 
(cento e cinquenta e nove reais e noventa centavos), pelo período de 12 meses. Data da Ratificação: 
05/07/2024. Autoridade Ratificante: Marcia Regina Amaral Bertolani, Presidente da CAPSMAR.

ABERTURA/LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2024 – PROC. Nº 6402/2024 
– SRP: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de realização de exames laboratoriais, para a Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, considerando o MAIOR DESCONTO sobre o 
preço máximo ao consumidor, da tabela SUS – Sistema Único de Saúde, 
deste Município, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo 
de Referência. Abertura dia 19/07/2024, até as 09h00min. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site 
www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br.

Capão Bonito/SP, 04 de julho de 2024.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA VILA INDEPENDÊNCIA
UASG 380171

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta neste Centro de Detenção Provisória Vila Independência, LICITAÇÃO na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 90017/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de 
disputa ABERTO, destinado à aquisição de materiais de cozinha e copa para esta Unidade 
Prisional, conforme Processo SEI nº 006.00171445/2024-90. O início do recebimento das 
propostas será em 10/07/2024, com abertura da sessão pública em 25/07/2024, às 09h. O 
edital está disponibilizado no link do Portal do compras.gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br/
sistemas/conheca-o-compras/compras), das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às 17h00, e publicado 
no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA VILA INDEPENDÊNCIA
UASG 380171

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta neste Centro de Detenção Provisória Vila Independência, LICITAÇÃO na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 90018/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de 
disputa ABERTO, destinado à aquisição de materiais diversos para reposição de estoque do 
Almoxarifado desta Unidade Prisional, conforme Processo SEI nº 006.00124765/2024-51. O 
início do recebimento das propostas será em 10/07/2024, com abertura da sessão pública em 
26/07/2024, às 09h. O edital está disponibilizado no link do Portal do compras.gov.br (https://www.
gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/compras), das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às 
17h00, e publicado no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário Municipal de Saúde, 
torna público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO 
PRESENCIAL”: EDITAL Nº 043/2024 - PROCESSO Nº 4.218/2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA IMPRESSÃO DE FOLDERS INFORMATIVOS. Os 
envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos e abertos na Sala 
de Licitações (1º andar do Edifício-Sede da Prefeitura), às 10 horas do dia 26 de julho de 
2024. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao). Mogi das Cruzes, em 5 de julho de 2024. 
WILLIAM HARADA - Secretário de Saúde

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO BRAGANÇA PAULISTA
Encontra-se aberta, na Diretoria de Ensino Região Bragança Paulista, licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 90005/2024, tipo menor preço, objetivando a Prestação de Serviços Contínuos 
de Manutenção Técnica, Preventiva, Corretiva e Emergencial, incluindo o fornecimento e a 
substituição de partes e peças dos Elevadores instalados nos prédios das Unidades Escolares da 
Diretoria de Ensino Região de Bragança Paulista. As informações referentes à realização da sessão 
constam no anexo do edital disponível no endereço eletrônico https://gov.br/compras.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE AVH
CNPJ 17.781.651/0001-69

AVISO DE ABERTURA PREGÕES ELETRÔNICOS

SRP Nº 09/2024 Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLANTE SUBCUTÂNEO LIBERADOR DE
ETONOGESTREL - LICITAÇÃO COMPARTILHADA para os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES desta licitação, As propostas e os documentos de habilitação serão
recebidos exclusivamente por meio do sistema eletrônico (www.bll.org.br), até as 08h59min
do dia 25/07/2024, com abertura da sessão pública as 09h00min da mesma data.

SRP Nº18/2024 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA -
LICITAÇÃO COMPARTILHADA para os ÓRGÃOS PARTICIPANTES desta licitação,
As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por
meio do sistema eletrônico (www.bll.org.br), até as 09h29min do dia 25/07/2024, com
abertura da sessão pública as 09h30min da mesma data .

Em atendimento as demandas dos municípios consorciados ao CIS-AVH, de acordo
com os quantitativos estimados no Anexo VI,durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, em conformidade com as disposições deste Edital e respectivos
Anexos, que será regida pela lei federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal n. 11.462/
2023.. Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos
nos sites www.cisavh.com.br e www.bll.org.br. Maiores informações estarão
disponíveis pelo e-mail financeiro@cisavh.com.br.  

Cravinhos, 28 de junho de 2024.
Itamar Gomes Bueno

Presidente do CIS-AVH

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de grama esmeralda, através do Sistema de 
Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 
12 (doze) meses, com prazo de cada entrega em até 10 (dez) 
dias úteis, de acordo com a descrição constante do Anexo I, 
do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, 
através dos sites: www.novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.
sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Compras Publicas. Este 
Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM 
– Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 22 de julho de 
2024, às 9:00 horas. Maiores informações, no Departamento 
de Licitações, através dos telefones nºs (19) 3834-9034 / (19) 
3834-9085.

INDAIATUBA, 05 DE JULHO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 - EDITAL Nº 062/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de emulsão asfáltica, para realização da 
operação tapa buraco, pavimentação e recapeamento de vias 
Municipais, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas 
parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada 
entrega em até 05 (cinco) dias úteis, de acordo com as descrições 
constantes do Anexo I, do processo licitatório. O edital está 
disponível gratuitamente, através dos sites: www.novobbmnet.com.
br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Compras 
Publicas. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através 
da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 23 de julho 
de 2024, às 9:00 horas. Maiores informações, no Departamento de 
Licitações, através dos telefones nºs (19) 3834-9034 / (19) 3834-
9085.

INDAIATUBA, 05 DE JULHO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024 - EDITAL Nº 063/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
PREGÃO ELETRÔNICO 61/2024

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
INFORMÁTICA, PARA LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
(SOFTWARES) PARA DIVERSAS ÁREAS DE ATIVIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL. Data de abertura: 29 de julho de 2024 às 14h00. 
Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 62/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO. Data de abertura: 30 de julho de 2024 
às 09h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 63/2024
Objeto: Fornecimento de bebedouro tipo industrial e roupeiro para Guarda Municipal.
Data de abertura: 05 de agosto de 2024 às 09h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 65/2024
Objeto: Fornecimento de insumos laboratoriais. Data de abertura: 01 de agosto de 
2024 às 09h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 68/2024
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO. Data de abertura: 25 de julho de 
2024 às 14h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 69/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0 KM PARA AS SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. Data de abertura: 26 de julho de 2024 
às 14h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 70/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO 
E EXPLORAÇÃO DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO (SEM EXCLUSIVIDADE 
NO FORNECIMENTO DE BEBIDAS), NA ÁREA DENOMINADA “PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES NENE TINCANI” POR OCASIÃO DA 38ª EXPOGAL. Data de abertura: 
31 de julho de 2024 às 14h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 71/2024
Objeto: Fornecimento de material gráfi co. Data de abertura: 02 de agosto de 2024 às 
09h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 72/2024
Objeto: Locação de escavadeira hidráulica, 148HP e caçamba de 1173 MT3 e locação 
de retroescavadeira 4X4, potência de 88 HP, peso 6674KG, profundidade de escavação 
4,37 MT pelo período de 12 meses. Data de abertura: 07 de agosto de 2024 às 09h00. 
Plataforma – Comprasbr.

CHAMADA PÚBLICA 03/2024
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação 
- PNAE. Data limite para recebimento dos envelopes: 06 de agosto de 2024 às 08:30.
Data de abertura: 06 de agosto de 2024 às 09h00.
Os editais completos e as demais informações relativas às Licitações e outras 
orientações encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal, Setor de Compras e 
Licitações, no Largo São Bento, nº 985, Centro, nesta cidade, pelo telefone (16) 3667-
9903, pelo e-mail:  licitacao@cajuru.sp.gov.br  e no site:  www.cajuru.sp.gov.br.

Cajuru, 05 de julho de 2024
Alex Moretini - Prefeito Municipal

 

Comunicado 
Pregão Eletrônico nº DEC-153/0008/24 - Processo nº 20240682904 - Assunto: Abertura de licitação 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para a DEC e o CMus. O Dirigente da UGE 180153 – DEC, senhor Cel PM Victor 
Alessandro Ferreira Fedrizzi, torna público que se acha aberta, nesta Unidade, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico objetivando a 
aquisição de materiais de higiene e limpeza, para a DEC e o CMus da Polícia Militar do Estado de São Paulo. A sessão pública esta agendada 
para o dia 22/07/2024, às 09:00 horas. Os interessados em participar do certame deverão acessar o Edital a partir de 10/07/2024 no site www.
compras.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema. O referido instrumento convocatório também é disponibilizado através do 
site www.doe.sp.gov.br, opção “Negócios Públicos”. Maiores informações pelo telefone (11) 2203-2811 Ramal 1327

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UGE 180153 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 30/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

LUIZ CARLOS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Nova Europa, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público, para conhecimento dos interessados, que retifica o Edital do Pregão Eletrônico 
nº 18/2024, o qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PRO-
DUTOS CÁRNEOS E PERECÍVEIS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA/SP para alterar a data de recebimento das propostas. 
Onde se Lê:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 05 de julho de 2024.
Leia-se:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 05 de agosto de 2024.
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Nova Europa/SP, aos 05 de julho de 2024.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 44/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 - EDITAL Nº 31/2024 - PROCESSO Nº 74/2024
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de 
quem possa interessar que será realizada licitação aberta pelo Edital nº 31/2024, Processo nº 74/2024, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 19/2024, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LANCHES, SALGADOS, SUCOS E AFINS DESTINADOS AOS DIVER-
SOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA/SP. O encerramento do recebimento 
das propostas dar-se-á em 06/08/2024 às 08h30min e a disputa de lances ocorrerá às 09h00min 
de 06/08/2024. O instrumento convocatório e seus anexos encontram-se disponíveis a partir de 
11/07/2024 no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br, infor-
mações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail: compras@
novaeuropa.sp.gov.br, ou licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa/SP, aos 05 de julho de 2024.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS

- Prefeito Municipal -

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
PREGÃO ELETRÔNICO nº 13/2024 - Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
a Unidade Básica de Saúde II, conforme especificações contidas no Termo de Referência. Esse recurso é 
proveniente da Proposta nº 15538451000123011/2023, firmado entre o Ministério da Saúde e o Município 
de Regente Feijó. Data e horário do recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: até às 
08:30 hs do dia 19/07/2024. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:00 hs do dia 19/07/2024. 
Local: Plataforma Licitar Digital, no endereço eletrônico https://licitar.digital/. Disponibilização do edital 
e informações no endereço eletrônico https://licitar.digital/ e www.regentefeijo.sp.gov.br e na Prefeitura 
Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone (18) 3279-8010, no horário comercial, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. Regente Feijó, 05 de julho de 2024. ANDRÉ 
MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4417, DE 10 DE JANEIRO DE 2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 50/2024, PROCESSO: 162/2024, OBJETO RESUMIDO: 
REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA O PROGRAMA CIDADE NATAL.
• Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 23/07/2024
• Início da sessão de disputa: 09 horas do dia 23/07/2024
• LOCAL: site www.bll.org.br.
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o 
endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação, ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site 
www.bll.org.br. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. 
JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 10/2024 – Edital n° 25/2024 - Processo N° 
2008/2024 - Objeto: Contratação de empresa para pavimentação e drenagem na 
Rua Balmoral, bairro do Perequê Açu, município de Ubatuba, com fornecimento de 
material, equipamentos, máquinas e mão de obra. Início do prazo para Envio da 
Proposta Eletrônica: A partir das 12h00m do dia 10/07/2024 até às 08h00m do dia 
29/07/2024. Início da disputa de preços: 29/07/2024 às 09h30m. O edital encontra-se 
disponível nos sites https://bll.org.br/ e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/
home/.

DISPENSA ELETRÔNICA n° 121/2024 – Edital 70/2024 – Processo N° 6080/2024 
– Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de 
alimentação em sistema self-service para a delegação dos Jogos Regionais 2024 
- Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 17h00m do dia 
05/07/2024 até as 07h00m do dia 12/07/2024. Início da disputa de preços: 12/07/2024 
das 09h00m até as 15h00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.
br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90138/2024, 
Processo SIAFEM 20240236061 Processo SEI 145.00006826/2024-31, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000148/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de FIO POLIE C/RV3/OC/2AG 2,0CM 1/2C CL75CM, FIO 
DE SUTURA EM FILAMENTOS DE POLIÉSTER TRANÇADO 4-0, cuja sessão pública 
será realizada no dia 19/07/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO Fausto Vidal da Silva e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90154/2024, 
Processo SIAFEM 20231495902 Processo SEI 145.00015453/2023-17, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000164/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de STENT CORONÁRIO RECOBERTO COM FARMACO 
(4,0 X 38 A 40 MM, 2,5 X 48MM, 3.0 X 38 A 40 MM, 3.5 X 38 A 40MM, 3,5 X 48 MM, 4,5 
X 26 A 29 MM ), STENT NÃO MONTADO ENDOVASCULAR EM ACO INOX/CROMO 
COBALTO, COM DIAMETRO DE 10MM, REEXPANSÃO 12MM, COMPRIMENTOS 
DE 19 E REEXPANSÃO DE 17MM, cuja sessão pública será realizada no dia 17/07/2024, às 
09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e
https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a 
partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO Alice Santos 
de Souza e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90156/2024, 
Processo SIAFEM 20240542108 Processo SEI 145.00014667/2024-49, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000166/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual EQUIPO/DISPOSITIVO P/ AQUECIMENTO DE SANGUE 
E FLUÍDOS, com cessão em comodato de equipamentos, incluindo acessórios e insumos 
que lhes sejam inerentes e assistência técnica, cuja sessão pública será realizada no dia 
19/07/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO Alice Santos de Souza e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90190/2024, Processo 
SIAFEM 20240560705 Processo SEI 145.00015134/2024-84, Id contratação PNCP 60448040000122-
1-000202/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
CÂNULA DE INFUSÃO EM POLIETILENO, P/CIRURGIA ARTROSCÓPICA, 75MM/90MM 
C/DIAM. 6,0MM E NO MÁX. 8,4MM, TUBO EXTENSOR PARA CATABOLHAS DE 1/8 
X 120 CM, LACO DE tCAPTURA, 27 A 45 MM E COMPRIMENTO DE 100 A 120CM, 
CABO ELETRODO ENDOCÁRDICO, LIBERACAO ESTEROIDE, BIPOLAR, 80 A 90CM, 
CÂNULA ARTERIAL PEDIÁTRICA 5.3 MM 16FR, DESCARTÁVEL, STENT VASCULAR 
EXPANSIVEL POR BALÃO EM LIGA METÁLICA, COM 6 MM DE DIÂMETRO E 14/15 
MM DE COMPRIMENTO, cuja sessão pública será realizada no dia 18/07/2024, às 09:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e
https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir 
da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO Alex de Oliveira Sales e 
suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90192/2024, 
Processo SIAFEM 20240200818 Processo SEI 145.00006044/2024-01, Id contratação PNCP: 
60448040000122-1-000201/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de PAPEL HIGIENICO 10CM LARG. X 30 METROS COMP., 
PAPEL TOALHA 3 DOBRAS INTERFOLHADO, cuja sessão pública será realizada no 
dia 18/07/2024, às 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos 
sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. PREGOEIRO 
DESIGNADO:  e suplentes.

LICITAÇÃO:- Processo nº 1317/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDADE:- 
Concorrência Eletrônica nº 005/2024 - Objeto: Contratação de empresa especializada para a locação 
de ativos, visando a modernização, melhoria, expansão, eficiência energética, atendimento da 
demanda reprimida e cadastramento georreferenciado do sistema de iluminação dos logradouros 
públicos do município de Amparo - SP, contemplando serviços de instalação, garantia de 
funcionamento e operação do sistema pelo período de 60 (sessenta) meses, com posterior reversão 
dos bens locados à Administração Pública ao término do prazo contratual de locação, conforme Edital, 
Anexos e Minuta de Contrato. NOVA DATA DE ENCERRAMENTO: 24/07/2024 às 09h00. Novo 
Edital estará disponível a partir do dia 10/07/2024, até o final da tarde, sem ônus através do 
site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – 
RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 05 de julho de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné - Secretária Adjunta de Administração e Tecnologia da Informação

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
CONTRATO Nº 62/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ. CONTRATADO: PROESTE 
DRACENA COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. OBJETO: Aquisição de 01 
(um) Veículo Automotivo novo 0 KM, com recurso proveniente do Ministério da Saúde, 
conforme proposta nº 1116446800012300. VIGÊNCIA: 01/07/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREGÃO Nº 49/2024 - PROCESSO Nº 116/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que o Pregão supracitado para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de desinsetização, desratização e descupinização (controle de pragas 
e vetores) nos ambientes públicos do município foi SUSPENSO para análise da 
impugnação recebida. Marina Gomes Moreira Freitas - Sec. Mun. Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

A7gazetasp.com.br
SÁBADO, 6 A SEGUNDA-FEIRA, 8 DE JULHO DE 2024 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 0008176-88.2009.8.26.0248. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal do  
Processo << Informação indisponível >> Exequente: Cato Antoniale & Cia Ltda Executado: Jose Paulo dos Santos Alves Ferreira, Edital de Ci 
tação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0008176-88.2009.8.26.0248. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Indaiatuba , Estado 
de São Paulo, Dra. Patrícia Bueno Scivittaro , na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)(s) executado(s) Jose Paulo dos Santos Alves Ferreira, 
RG 11801772, CPF 052.392.828-97, com endereço à R Ana Claudina da Costa Ferreira , 215, Terras de Itaici , CEP 13341-634, Indaiatuba-SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cat o Antoniale & Cia Ltda, alegando em síntese, que é  
credora do executado, do valor de R$ 1.545,83, tendo em vista a emissão de cinco cheques inadimplidos:a)Ch nº 409/0420/300009, emissão 
30/12/2008, valor R$168,80; b)Ch nº 409/0420/300010, emissão 30/12/2008, valor R$277,75; c) Ch nº 409/0420/300016, emissão 05/02/2009, 
valor R$483,26; c)Ch nº 409/0420/300017, emissão 06/02/2009, valor R$91,96; d)Ch nº 409/0420/300019, emissão 13/02/2009, valo r R$335, 
22. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital , para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 03(três)dias paguem o débito ou de 15(quinze)dias para oferta de embargos à execução, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 20 
de abril de 2023. Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei  11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita  

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1001045-75.2023.8.26.0435. Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião de bem móvel Requerente: 
Welton Vander Bernal do Nascimento 1ª Vara. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 
1001045-75.2023.8.26.0435, A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara, do Foro de Pedreira, Estado de São Paulo, Dra. Iohana Frizzarini Exposi 
to, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Welton Vander Bernal do Nascimento, ajuizou ação de Usucapião, visando 01 caminhão GM/Chevrolet 11.000, Diesel, ano 
1985, cor branca, placa CLY 3259, Renavam 390744980, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pedreira, aos 18 de junho de 2024 . Iohana Frizzarini Exposito 
Juíza de Direito. Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei  11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita. A 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 362ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 362ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.4, do Termo de Securitização dos 
CRI da Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em 
primeira convocação em 24 de julho de 2024, às 14h de forma exclusivamente digital (vide informações gerais 
abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Ratificar a alteração da definição dos parâmetros a 
serem seguidos acerca do método de cálculo do Índice Financeiro Fiadora (conforme definido na Escritura de Emissão) 
referente a demonstrações financeiras consolidadas apresentadas pela Devedora do exercício social encerrado em 
2023, a qual se tornará aplicável aos anos subsequentes, com objetivo de consolidar o entendimento acerca do valor 
da “Dívida Líquida”, a ser deliberado e aprovado em assembleia, de modo a alterar a cláusula 7.1, (xxvi), da Escritura 
de Emissão de Debêntures de forma que sejam celebrados os aditamentos necessários para implementação das 
alterações, se for o caso; “Dívida Líquida” = o somatório de todos os empréstimos e financiamentos, instrumentos 
de mercado de capitais, local e internacional, do saldo passivo dos derivativos, acrescidos do arrendamento mercantil/ 
leasing financeiros (excluídos os arrendamentos tratados pelo IFRS16), somados ao saldo dos títulos a receber 
descontados com regresso e/ ou cessão de carteira com coobrigação, caso aplicável, menos: disponibilidade de caixa 
e aplicações financeiras, títulos e valores mobiliários, recebíveis de cartão de crédito de terceiros não antecipados 
e do saldo ativo dos instrumentos financeiros derivativos correspondentes; e” (ii) Aprovar a adoção de medidas 
de necessidade de Reforço ou Substituição de Garantia (conforme definido no Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóvel) ou de manutenção das condições, se for o caso, nos termos da Cláusula 3.8 do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças”, celebrado entre as partes em 24 de junho de 2021 (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóvel”), com base na Notificação Extrajudicial encaminhada pela Securitizadora à Devedora 
requerendo informações sobre possíveis danos e prejuízos causados no Imóvel objeto da matrícula de nº 117.294 
(“Imóvel Garantia”) em razão das enchentes ocorridas em Canoas/RS e ainda sobre a Contranotificação da Devedora 
com esclarecimentos sobre a atual situação do referido imóvel, constantes no material de apoio disponibilizado pela 
Securitizadora no site da Emissora e CVM; (iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no 
site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, 
a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefiduciario@vortx.com.br, 
com cópia para ahg@vortx.com.br, impreterivelmente, em até 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação 
à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; 
e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos, com vigência de, no máximo 12 
(doze) meses; (d) quando fundo de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante da administradora ou gestora do fundo, 
além dos documentos societários anteriormente mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Fica 
consignado que não haverá possibilidade de instrução de voto à distância. Em caso de aprovação das Ordens do Dia 
acima, a Emissora para, e em conjunto com o Agente Fiduciário, estarão automaticamente autorizados a realizar 
todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e /ou aperfeiçoamento das 
deliberações constantes das Ordens do Dia, em especial celebrar todos e quaisquer documentos, inclusive aditamento 
aos Documentos da Operação que se façam necessários para implementar o deliberado quanto às Ordens do Dia 
acima. A Emissora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
primeira convocação, será com a presença dos titulares que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) do valor total 
dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos CRI em circulação, nos termos da cláusula 
12.6 do Termo de Securitização. Ainda, os itens (i) e (iii) da Ordem do Dia deverão ser aprovado por Titulares de CRI, 
em primeira convocação, representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação; ou 
em segunda convocação pelos Titulares de CRI representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
presentes, desde que representem no mínimo 1/3 (um terço) dos CRI em Circulação, nos termos da cláusula 12.11 
do Termo de Securitização. O item (ii) da Ordem do Dia deverá ser aprovado, caso seja solicitado a Substituição de 
Garantia, por Titulares de CRI que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos CRI em Circulação, nos 
termos do item (vii) da cláusula 12.11.1, em qualquer convocação, ou caso seja solicitado o Reforço de Garantia ou 
a manutenção das condições, deverá ser aprovado por Titulares dos CRI, em primeira convocação, representando, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; ou em segunda convocação, pelos Titulares 
de CRI representando no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos presentes, desde que representem no 
mínimo 1/3 (um terço) dos CRI em Circulação, nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 04 de julho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Hidroservice Amazônia S.A.
Agropecuária e Industrial

CNPJ/MF nº 05.054.358/0001-10 – NIRE 35.300.354.070
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária – AGO

Hidroservice Amazônia S/A Agropecuária e Industrial, sociedade anônima de capital fechado (“Com-
panhia”), convoca seus acionistas a se reunirem no dia 16/07/2024, às 10h, na sede da Companhia, 
situada na Rua Diogo Moreira, nº 132, sala 1.603, Pinheiros, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 05423-010, para, em Assembleia Geral Ordinária, deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) exame, 
discussão e votação das contas, demonstrações financeiras, bem como parecer dos Auditores Indepen-
dentes, referentes ao exercício fiscal social findo em 31.12.2023; 2) eleição dos Membros do Conselho 
de Administração e remuneração dos Administradores; 3) outros assuntos de interesse social. São Paulo, 
27 de junho de 2024. Henry Maksoud Neto – Diretor Presidente. (04, 05 e 06/07/2024)

HSBX Bauru Empreendimentos S/A.
CNPJ/MF nº 67.760.702/0001-44 – NIRE 35.300.133.692

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária – AGO
HSBX Bauru Empreendimentos S/A., sociedade anônima de capital fechado (“Companhia”), convoca 
seus acionistas a se reunirem no dia 17/07/2024, às 10h00, na sede da Companhia, situada na Rua 
Araújo Leite, s/n, quadra 18, Centro, Bauru/SP – CEP 17010-160, para, em Assembleia Geral Ordinária, 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) exame, discussão e votação das contas, demonstrações 
financeiras, bem como parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício fiscal social findo em 
31/12/2023; 2) remuneração dos membros da Diretoria Executiva; 3) outros assuntos de interesse social. 
São Paulo, 27 de junho de 2024. Henry Maksoud Neto – Diretor Presidente. (04, 05 e 06/07/2024)

SF 762 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES
Aos 23/02/2024, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Sr. Luis Gui-
lherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: Deliberaram o quanto 
segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 762 Participações Societárias S.A. 
2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, 
totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 10% do valor total dessas ações pelos acionis-
tas fundadores. 3. Aprovar o Estatuto Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de 
Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Echenique para a posição de Diretor. Aprovar 
que as publicações ocorrerão em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das S/As, 
quando necessárias. Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 23/02/2024. Mesa: Luis 
Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas: Totalidade. 
JUCESP NIRE S/A nº 3530063340-7 em 04/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.

Balanços patrimoniais
Ativo 2023 2022
Circulante 76.690.966 55.994.534
Caixa e equivalentes de caixa 3.653.178 1.777.315
Contas a receber de clientes 43.245.201 23.096.133
Estoques 27.480.888 29.464.380
Tributos a recuperar 1.448.686 1.267.661
Adiantamentos a fornecedores 498.282 286.700
Outros ativos 364.731 102.345
Não circulante
Realizável a longo prazo 6.086.282 5.792.419
Tributos a recuperar 31.466 40.557
Tributos diferidos 6.054.816 5.751.862
Imobilizado 17.599.427 16.413.389
Direito de Uso - Imóveis 71.355.786 69.916.504
Intangível 154.709 15.912

89.109.922 86.345.805
Total do ativo 171.887.170 148.132.758

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Circulante 52.519.926 36.191.021
Fornecedores 23.587.163 5.667.769
Empréstimos e financiamentos – 6.814.922
Salários e encargos sociais 5.015.220 3.921.993
Tributos a recolher e parcelados 7.360.507 4.786.131
Arrendamentos a pagar 16.337.620 14.496.964
Outros passivos 219.416 503.241
Não circulante 77.106.462 72.663.687
Empréstimos e financiamentos – 125.000
Tributos a recolher e parcelados 11.731.930 10.378.780
Provisão para contingências 2.164.501 2.246.830
Fornecedores - Partes relacionadas 3.105.920 2.913.515
Arrendamentos a pagar 58.346.780 55.111.464
Fornecedor Subvenção Terreno 1.332.345 1.332.345
Outras obrigações 424.986 555.753
Patrimônio líquido 42.260.782 39.278.051
Capital social 55.341.420 55.341.420
Adiant. para futuro aumento de capital 12.669.309 3.728.000
Prejuízos acumulados (25.749.947) (19.791.369)
Total do passivo e patrimônio líquido 171.887.170 148.132.758

RIOQUÍMICA S.A.
CNPJ nº 55.643.555/0001-43

Demonstrações contábeis - Exercícios findos em 31/12/2023 e 2022 (Valores expressos em Reais)
Demonstrações do resultado 

2023 2022
Receita líquida 164.077.469 137.306.885
Custo das vendas (91.704.997) (67.843.492)
Lucro bruto 72.372.472 69.463.393
Despesas com vendas (11.741.043) (11.577.095)
Despesas gerais e administrativas (55.206.805) (50.449.789)
Outras receitas e despesas, líquidas (2.225.376) 394.441
Lucro operacional 3.199.248 7.830.950
Receitas financeiras 489.590 169.582
Despesas financeiras (9.345.357) (5.311.799)
Resultado financeiro (8.855.767) (5.142.216)
Lucro (prejuízo) antes do IRPJ e da CSLL (5.656.519) 2.688.734
IRPJ e CSLL diferidos 302.954 639.459
IRPJ e CSLL correntes (459.080) (661.914)
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício (5.812.645) 2.666.278
Resultado líquido básico e diluído por ação (0,11) 0,05

Demonstrações do resultado abrangente 
2023 2022

(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício (5.812.645) 2.666.278
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente (5.812.645) 2.666.278

Demonstrações dos fluxos de caixa 
Fluxos de caixa de atividades operacionais 2023 2022
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício (5.812.645) 2.666.278
Juros sobre empréstimos e financiamentos (1.270.185) (551.299)
Ajustes imateriais de exercícios anteriores (145.933) –
Provisão para contingências (82.329) 959.490
Juros e ajuste a valor presente dos arrendamentos 3.636.690 2.320.074
Depreciação e amortização 1.824.691 1.611.633
Impostos diferidos (302.954) (669.815)
Resultado na alienação do imobilizado 1.054.226 166.549
Variações nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber de clientes (20.149.068) (7.701.579)
Estoques 1.983.492 (5.179.581)
Tributos a recuperar (171.934) 32.171
Adiantamentos a fornecedores (211.582) (54.761)
Outros ativos (262.386) 7.815
Fornecedores 17.919.394 (141.770)
Salários e encargos sociais 1.093.227 516.538
Tributos a recolher 3.927.526 (503.312)
Outros passivos (414.592) (437.870)
Caixa oriundo das operações 2.615.638 (6.959.439)
Juros pagos (668.502) (288.937)
Caixa líquido oriundo das atividades operacionais 1.947.136 (7.248.376)
Fluxos de caixa de atividades de investimentos
Compras de imobilizado (4.203.752) (1.414.667)
Partes relacionadas 192.405 (954.194)
Caixa liquido oriundo das atividades de investimento (4.011.347) (2.368.860)
Fluxos de caixa de atividades de financiamento
Obtenção de empréstimos e financiamentos 4.270.000 5.190.000
Adiantamento / aumento de capital 8.941.309 9.573.200
Pagamentos de empréstimos e financiamentos (9.271.235) (4.515.125)
Caixa líquido oriundo das atividades de financiamento 3.940.074 10.248.075
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 1.875.863 630.838
Caixa e equivalentes no início do exercício 1.777.315 1.146.477
Caixa e equivalentes no final do exercício 3.653.178 1.777.315
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 1.875.863 630.838

Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis
1. Informações gerais: A Rioquímica S.A. (“Companhia”) constituída em 2/12/1981, 
como Rio Química Distribuidora de Produtos Químicos Ltda., tem sua sede social 
no município de São José do Rio Preto/SP. Em 27/01/2017, foi transformada em 
sociedade anônima de capital fechado visando visibilidade comercial. A Companhia 
atua, preponderantemente, na fabricação e no comércio de medicamentos, produ-
tos químicos, farmacêuticos, cosméticos, saneantes domissanitários e correlatos, 
para uso humano. Os produtos são distribuídos nos hospitais, clínicas, unidades de 
saúde, consultórios odontológicos e farmácias de todo Brasil e também para o 
Paraguai, Bolívia e Peru. Em 2018, a Companhia decidiu transferir a propriedade 
dos seus imóveis prediais, sendo a matriz (central Industrial) situada a Avenida 
Tarraf, nº 2600, Bairro Jardim Anice, em São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 
e a filial (central administrativa e logística) situada a rua São Paulo, nº 30, Bairro 
Vila Maceno, em São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, para o sócio controla-
dor, a empresa JMAL Administração e Participações Ltda., por baixa de capital 
social, com cisão desses ativos. A emissão destas demonstrações financeiras foi 
autorizada pela Administração em 05/06/2024. 2. Base de preparação: As demons-
trações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no 
Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão. 3. Resumo das principais políticas 
contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas 
demonstrações financeiras estão definidas abaixo. Essas práticas foram aplicadas 
de modo consistente em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em 
contrário. 3.1. Moeda funcional e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas 
demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda do principal ambiente 
econômico no qual a Companhia atua (“moeda funcional”). As demonstrações 
financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Compa-
nhia e, também, a sua moeda de apresentação. 3.2. Reconhecimento e mensuração: 
As compras e as vendas de ativos financeiros são reconhecidas na data de negocia-
ção, data na qual a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os 
ativos financeiros são reconhecidos quando os direitos de receber fluxos de caixa 
tenham vencido ou tenham sido transferidos e a Companhia tenha transferido 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 3.3. Reconhecimento 
de receita: A receita é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou a 
receber, principalmente pela comercialização de mercadorias e serviços, líquida 
dos tributos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos comerciais 

concedidos ao comprador. 4. Caixa e equivalentes de caixa: O saldo em bancos 
compreende, substancialmente, montantes em conta corrente junto a instituições 
financeiras no país:

2023 2022
Caixa 49.278 11.058
Bancos conta movimento 19.637 159.797
Aplicações financeiras (a) 3.584.263 1.606.460

3.653.178 1.146.477
(a) Aplicações financeiras remuneradas por CDI, com liquidez abaixo de 90 dias e 
sem risco de alteração significativa de valor. A Companhia pode resgatar imedia-
tamente essas aplicações sem qualquer ônus ou restrição.
5. Contas a receber de clientes: 2023 2022
Contas a receber 44.650.075 24.501.007
(-) Provisão para crédito de liquidação duvidosa (1.404.874) (1.404.874)

43.245.201 23.096.133
6. Estoques: 2023 2022
Matéria-prima 16.347.306 17.148.149
Produtos acabados 9.636.514 11.159.779
Produtos para revenda 328.199 208.282
Materiais de uso e consumo 1.014.904 881.225
Outros 153.965 66.945

27.480.888 29.464.380
Em 31/12/2023, a Companhia não constituiu provisão para perdas com estoques 
obsoletos.
7. Tributos a recuperar: 2023 2022
IRPJ e CSLL - (saldo negativo) 203.941 130.306
IRPJ e CSLL – 114
ICMS 1.255.687 1.177.319
Outros 20.974 479

1.480.152 1.308.218
Circulante 1.448.686 1.267.661
Não circulante 31.466 40.557
8. Partes relacionadas: O saldo de partes relacionadas ativo e passivo referem-se a 
operações de compra de insumos produtivos.
(a) Saldo: 2023 2022
Passivo não circulante

Mariol Embalagens Ltda. (i) 3.105.920 2.913.515
3.105.920 2.913.515

9. Adiantamentos a fornecedores: Em 31/12/2023, referem-na, substancialmente, a 
valores adiantados para a aquisição de máquinas e equipamentos, além de outros 
adiantamentos a fornecedores diversos no montante de R$ 498.282 (2022 - R$ 286.700).

2023 2022
Adiantamentos a fornecedores 201.500 157.286
Adiantamentos a funcionários 296.782 129.413

498.282 286.700

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital  

social AFAC
Prejuízos  

acumulados Total
Saldos em 31/122021 47.596.220 1.900.000 (22.457.647) 27.038.573
Aumento de capital 7.745.200 (7.745.200) – –
AFAC – 9.573.200 – 9.573.200
Lucro líquido do exercício – – 2.666.278 2.666.278
Saldos em 31/12/2022 55.341.420 3.728.000 (19.791.369) 39.278.051
AFAC – 8.941.309 – 8.941.309
Aj. imateriais de exerc. anteriores – – (145.933) (145.933)
Prejuízo do exercício – – (5.812.645) (5.812.645)
Saldos em 31/12/2023 55.341.420 12.669.309 (25.749.947) 42.260.782

10. Imobilizado: Terras e Máquinas, Equipamentos Móveis e Equipamentos Outros em
Terrenos e Instalações Veículos Utensílios de Informática Outros Andamento (i) Total

Em 31/12/2022 6.152.345 5.150.990 48.717 473.286 255.752 1.485.606 2.846.693 16.413.389
Custo Total 6.152.345 16.825.716 4.178.984 1.351.957 1.310.721 1.485.606 2.846.693 34.152.022
Depreciação Acumulada – (11.674.726) (4.130.267) (878.671) (1.054.969) – – (17.738.633)
Em 1° janeiro de 2023 6.152.345 5.150.990 48.717 473.286 255.752 1.485.606 2.846.693 16.413.389
 Adições – 2.056.937 1.498.874 14.218 84.381 410.546 – 4.064.957
 Baixas – (6.346) – – (18) (1.047.862) – (1.054.226)
 Depreciação do Exercício – (1.215.848) (342.887) (151.109) (114.848) – (1.824.691)
Em 31/12/2023 – 834.743 1.155.987 (136.891) (30.485) (637.316) – 1.186.038
Custo Total 6.152.345 18.876.307 5.677.858 1.366.175 1.395.084 848.290 2.846.693 37.162.753
Depreciação Acumulada – (12.890.574) (4.473.154) (1.029.780) (1.169.817) – – (19.563.324)
Valor Residual 6.152.345 5.985.733 1.204.704 336.395 225.267 848.290 2.846.693 17.599.428
Taxa anual de depreciação % 10 20 10 20 10

13. Empréstimos e financiamentos: Taxa média 
(% ao ano) 2023 2022

Em moeda nacional
Capital de giro 2,31% – 2.307.922
Conta Garantida 20,90% – 4.632.000

– 6.939.922
Circulante – 6.814.922
Não circulante – 125.000
14. Salários e encargos sociais: 2023 2022
Salários e ordenados 1.298.183 993.920
Provisão de férias 2.570.492 2.090.017
Encargos sociais e outros 1.146.545 838.056

5.015.220 3.921.993
15. Tributos a recolher e parcelados: 2023 2022
Parcelamentos federais, estaduais e previdenciários (i) 14.756.290 12.947.284
ICMS 1.352.386 1.116.672
IRPJ e CSLL 314.048 233.206
PIS e COFINS 1.861.593 572.708
Outros tributos 808.120 295.041

18.481.785 15.164.911
Circulante 7.360.507 4.786.131
Não circulante 11.731.930 10.378.780
(i) A Companhia efetuou parcelamento dos tributos federais, estaduais e previdênci-
ários em atraso referente aos anos de 2015, 2016 e 2017. 16. Provisão para contingên-
cias: A Companhia é parte envolvida em processos trabalhistas e tributários e está 
discutindo essas questões tanto na esfera administrativa quanto na judicial, as quais, 
quando aplicáveis, são amparadas por depósitos judiciais. As provisões para as 
eventuais perdas decorrentes desses processos são estimadas e atualizadas pela 
administração, amparada pela opinião de seus consultores legais externos. A natu-
reza das obrigações é trabalhista, consistindo, principalmente, em reclamações de 
empregados vinculadas às discussões sobre os valores de rescisão contratual.

2023 2022
Saldo em 1° de janeiro 2.410.225 1.287.340
Provisão para Contingências Trabalhistas – 172.048
Provisão para Contingências Tributárias – 950.837
Saldo em 31 de dezembro 2.410.225 2.410.225
(-) Deposito recursal (245.724) (163.395)
Saldo em 31 de dezembro, líquido 2.164.501 2.246.830
As contingências passivas não reconhecidas nas demonstrações contábeis são 
processos avaliados pelos assessores jurídicos como sendo de risco possível, no 
montante de R$ 202.277 (R$ 234.860 em 31/12/2022) para processos trabalhistas, 
e, o montante de R$ 2.521.122 (R$ 2.352.347 em 31/12/2022) para os processos 
tributários, para os quais nenhuma provisão foi constituída tendo em vista que as 
práticas contábeis adotadas no Brasil não requerem sua contabilização. 17. IPRJ e 
CSLL diferidos: (a) Natureza e expectativa de realização dos tributos diferidos:
Ativo de impostos diferidos 2023 2022
IRPJ e CSLL s/Prejuízo Fiscal 5.368.335 5.709.197
IRPJ e CSLL s/Provisão para contingências 819.477 478.615
Provisão para devedores duvidosos 477.657 477.657
Total ativo de impostos diferidos 6.665.469 6.665.469
Passivo de impostos diferidos
Diferido arrendamento CPC 06 (610.653) (913.607)
Diferido líquido 6.054.816 5.751.862
Movimentação das diferenças temporárias durante o exercício:
Ativo de impostos diferidos 2022 Efeito no resultado 2023
IRPJ e CSLL s/Prejuízo Fiscal 5.709.197 (340.862) 5.368.335
IRPJ e CSLL s/Provisão p/contingências 478.615 340.862 819.477
Provisão para devedores duvidosos 477.657 – 477.657
Total ativo de impostos diferidos 6.665.469 – 6.665.469
Passivo de impostos diferidos
Diferido arrendamento - CPC 06 (913.607) 302.954 (610.653)
Efeito no resultado 5.751.862 302.954 6.054.816
18. Patrimônio líquido: (a) Capital social: O capital social está dividido em 55.341.420 
ações ordinárias nominativas ( 47.596.220 em 2022) divididas entre o sócio contro-
lador  JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda. (49.956.782) e MAJAL 
Participações (5.384.638). No ano de 2023 foi realizado uma alteração no estatuto 
social onde foi integralizado valores de adiantamentos para futuro aumento de 
capital, pela empresa JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda, no valor 
de R$ 8.491.309.

Sócios
Ações Ordinárias  

nominativas Valor R$
JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda. 49.956.782 49.956.782
MAJAL Participações Ltda. 5.384.638 5.384.638
Total 55.341.420 55.341.420
(b) Dividendos mínimos obrigatórios: De acordo com o estatuto social, os acionistas 
terão direito aos dividendos mínimos obrigatórios de 25% calculados sobre o lucro 
líquido anual ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. A Companhia 
deliberará, em assembleia de acionistas devidamente convocados, a respeito da 

distribuição de dividendos. Em 31/12/2023 e 2022, a Companhia apresenta prejuízo 
acumulado, portanto, não houve destinação de dividendos. 
19. Receita líquida: 2023 2022
Receita bruta de vendas e serviços prestados 217.139.900 192.487.781
(-) Abatimentos, vendas canceladas e devoluções (3.358.512) (1.647.799)
(-) Tributos sobre vendas (49.693.919) (53.533.07)

164.077.469 137.306.885
20. Custos e despesas, por natureza: 2023 2022
Matéria prima e materiais de embalagem 75.539.197 55.479.694
GGF - Gastos Gerais de Fabricação 16.165.800 12.363.798
Fretes e carretos 7.257.652 5.739.141
Energia elétrica, água, esgoto e telefonia 1.162.264 1.270.710
Despesas comerciais diversas 11.741.043 11.577.095
Serviços de terceiros 4.307.553 3.378.958
Despesas com pessoal 25.407.771 22.681.762
Depreciações/amortizações 16.349.337 15.977.240
Despesas de consumos 586.493 785.799
Outros 135.735 616.179

158.652.845 129.870.376
Custo das vendas 91.704.997 67.843.492
Despesas com vendas 11.741.043 11.577.095
Despesas gerais e administrativas 55.206.805 50.449.789

158.652.845 129.870.376
Os gastos com fretes de vendas estão sendo apresentados como componente do 
custo de vendas em razão de ser considerado como gasto necessário para o cumpri-
mento da única obrigação de desempenho da Companhia em suas operações de 
venda de produtos.
21. Outras receitas e despesas, líquidas: 2023 2022
Multas de trânsito, despesas indedutíveis 
 e provisões p/ contingências – (1.039.349)
Indenização de seguro 42.197 53.325
Resultado na venda do ativo imobilizado 354.288 (126.500)
Crédito de sentença judicial (i) – 1.174.186
Outras receitas e despesas, líquidas (ii) (2.612.861) 332.779

2.225.376 394.441
(i) O crédito de sentença judicial se refere à exclusão do ICMS na base de cálculo 
do PIS e COFINS, através do Despacho Decisório Nº 1504/2020, Processo nº 
10166.755789/2020-52 onde deferiu o pedido de habilitação de crédito decorrente 
de decisão judicial transitada em julgado. (ii) Em 2023 a Companhia aderiu ao 
parcelamento simplificado, devido a notificação referente a débitos de PIS e 
COFINS e ISS que haviam sido compensados incorretamente com prejuízo fiscal.
22. Resultado financeiro: 2023 2022
Descontos obtidos 124.821 27.147
Juros ativos 43.335 56.883
Receita de aplicações financeiras 237.015 5.145
Variação cambial 84.420 79.387
Outros – 1.021

489.590 169.582
Tarifas bancárias (142.436) (128.042)
Descontos concedidos (167.602) (15.142)
Juros passivos (28.432) (1.155.489)
Multas de parcelamentos e impostos (2.713.838) (631.257)
Juros de parcelamento (1.011.808) (1.155.489)
Juros de empréstimos (1.270.185) –
Juros com Arrendamento Mercantil (3.482.035) (1.890.470)
Variação cambial (183.189) (252.824)
IOF (59.021) (83.086)
Outros (286.811) –

(9.345.357) (5.311.799)
(8.855.767) (5.142.217)

23. Cobertura de seguros: A Companhia adota a política de contratar cobertura de 
seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes para 
cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade.

(i) Trata-se de equipamentos para uso nas linhas de produção em fase de constru-
ção. Em 31/12/2023 e de 2022, a Companhia não possuía itens imobilizados ociosos, 
sujeitos a baixa ou mantidos para venda. 
11. Direito e de uso e passivo de arrendamento: 2023 2022
Saldo inicial em 1º de janeiro 69.916.504 68.477.222
Adições 14.448.287 14.448.287
Depreciação (13.009.005) (13.009.005)
Saldo final em 31 de dezembro 71.355.786 69.916.504
A mensuração do ativo de direito de uso corresponde ao valor inicial do passivo 
de arrendamento a valor presente pelas taxas de 7,32% ao ano, correspon-
dente ao acumulado do IGP-M no ano de 2019. A amortização é calculada pelo 
método linear de acordo com o prazo remanescente dos contratos com prazo 

médio de 5 anos.
12. Fornecedores: 2023 2022
Contas a pagar - fornecedores nacionais 23.587.163 5.667.769
Contas a pagar - partes relacionadas (11.a) 3.105.920 2.913.515
Fornecedor Subvenção terreno (i) 1.332.345 1.332.345

28.025.428 9.913.629
Circulante 23.587.163 5.667.769
Não circulante 4.438.265 4.245.860
(i) A Companhia recebeu um terreno no valor do R$ 1.332.345, por meio de subven-
ção, porém o contrato possui clausulas de cumprimento obrigatório quanto a 
realização de investimentos por parte da Companhia, dessa forma foi reconhecido 
o saldo devedor até que todas as obrigações sejam cumpridas.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores e Sócios da Rioquímica S.A.
São José do Rio Preto - SP
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contá-
beis da Rioquímica S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Rioquímica S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 

com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração 
pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elabo-
ração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administra-
ção pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos obje-
tivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 

podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: •  Identifica-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o prove-
niente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Conclu-
ímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continui-
dade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 

incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclu-
sive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 05 de julho de 2024.
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A nota explicativa completa está disponível no portal: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000879-72.2019.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA MARTINS FILIPPINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA 
HELENA DE FÁTIMA GARCIA, Brasileira, Solteira, Gerente, RG 19.802.683-3, CPF 060.120.928-14, com endereço à Rua Joao Tonini, 
135, Casa 2, Vila Galvao, CEP 13215-602, Jundiaí - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ - DAE. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 5.931,24, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 29 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000121-51.2023.8.26.0116. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Campos do Jordão, Estado de São Paulo, Dr(a). Mateus Veloso Rodrigues Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus 
incertos e eventuais terceiros e interessados, que lhe foi proposta uma ação de Usucapião por parte de TANIA NOGUEIRA DE MELO 
FRANCO, alegando em síntese: A Requerente, desde 1997, conviveu em união estável com o Sr. José Eduardo Gomes Pereira, brasileiro, 
advogado, portador da cédula de identidade RG nº. 1.841.297, inscrito no CPF/ME sob o nº.005.927.818-87. (doc. 02) Em 25 de fevereiro de 
1999, o companheiro da Requerente, Sr. José Eduardo Gomes Pereira, celebrou com a Ré, Gisele Frankenthal, e com Edith S. Frankenthal 
o “Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra”, referente ao imóvel registrado na matrícula nº. 7.234, perante o Oficial de 
Registro de Imóveis de Campos do Jordão – SP, sendo imitido na posse do imóvel na mesma data, em conjunto com sua companheira, ora 
Requerente. (doc. 03) Em março/1999 as vendedoras, em conjunto com o Sr. Renato Frankenthal, informaram ao Sr. José Eduardo Gomes 
Pereira sobre a necessidade de retificação do inventário dos bens deixados por Luciano Frankenthal, a fim de outorgarem a escritura 
definitiva de venda e compra referente ao imóvel objeto da presente ação. (doc. 04) Em fevereiro/2001, diante da inércia dos vendedores em 
outorgar a escritura definitiva de suscitado imóvel, o Sr. José Eduardo Gomes Pereira notificou Renato Frankenthal, Giselle Frankenthal e 
Edith S. Frankentah, com base na Cláusula II do “Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra”, de que, na hipótese de seu 
falecimento, a escritura definitiva do imóvel deveria ser outorgada em favor da Requerente. Posteriormente, em setembro/2003, o Sr. José 
Eduardo Gomes Pereira formalizou a titularidade da Requerente para figurar como compradora do Imóvel, através do instrumento de 
“Cessão e Transferência de Direitos sobre Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra”. (doc. 06) Ocorre que, passados 24 
(vinte e quatro) anos, aproximadamente, da assinatura do “Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra” e imissão na posse 
do imóvel pela Requerente, até a presente data não lhe foi outorgada a escritura definitiva da propriedade do imóvel.Assim, após 24 (vinte e 
quatro) anos, aproximadamente, exercendo a posse mansa e pacífica do imóvel, objeto de “Instrumento Particular de Compromisso de 
Venda e Compra”, porém, sem outorga da escritura definitiva de venda e compra, a Requerente necessita regularizar a escritura do imóvel, 
evitando quaisquer problemas em relação ao título de Propriedade. Encontrando-se os réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campos do 
Jordão, aos 24 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1080814-07.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leonardo Aigner Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
filhos de JOSÉ DIAS DA COSTA, falecido em 15/12/2016, que por este Juízo tramita uma ação de Alvará Judicial, pelos bens deixados por 
Antônio Dias da Costa, falecido em 29/04/2022, onde os herdeiros são seus irmãos. Sendo o Sr. José falecido previamente, seus filhos 
herdarão a parte que lhe caberia. Assim estando estes filhos de José em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer sobre o pedido, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações. Fica advertido que decorrido o prazo sem 
manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado 
curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1120422-46.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vítor Gambassi Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUTORA E 
ADMINISTRADORA THAU LTDA., CNPJ 60.944.717/0001-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de REGINA, registrado civilmente como Regina Ama e outros, alegando em síntese: Os requerentes receberam como herança, o 
imóvel, apartamento 803, localizado no 8º andar ou 12º pavimento, Bloco Ipiranga, do Edifício Thau, situado na Avenida Ipiranga, nº 1.251, 5º 
Subdistrito da Santa Ifigênia, com área útil de 26,41 m², área comum de 8,80 m², totalizando a área de 35,21 m², correspondendo ao mesmo 
terreno uma quota parte ideal de 3,79ou seja 0,33, CONTRIBUINTE 008.094.0105-3 (matrícula 108.743 do 5º Registro de Imóveis da 
Capital). Ocorre que o citado imóvel foi transmitido para os pais e avós dos requerentes através de um contrato particular de cessão de 
direitos realizado com os requeridos, no entanto jamais foi outorgada a escritura de compra e venda transmitindo a propriedade do imóvel. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº0011291-56.2011.8.26.0084.O MM.Juiz de Direito da 5ªVara,do Foro Regio-
nal de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital, 
virem ou que dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 0011291-56.2011.8.26.0084 que neste juízo corre seus trâmites, 
processo de ação monitoria, em que é ré MARIA APARECIDA NUNES, CPF 110.068.516-23, no qual o autor GENECAMP COMERCIAL 
LTDA, CNPJ 58.746.108/0001-08, requer a execução da ação monitória, no qual já foi realizado tentativas de se localizar a ré, todas restando 
infrutíferas, e como esteja em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação 
pelo presente edital, para comparecer em juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a qual deverá 
comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 05/10/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031849-34.2014.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, por meio do presente Edital, 
a Abimael José dos Santos, CPF/CNPJ nº. 250.779.068-74, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
JRC COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, alegando, em síntese, ser credor da quantia certa, líquida e exigível no importe de R$ 2.591,11, 
representada por Título Executivo Extrajudicial (transação comercial realizada em uma nota promissória na data de 01/05/2014) celebrado 
entre as partes, devidamente atualizada até 15/10/2014, da qual se encontra(m) inadimplentes. Por estar(em) o(a)(s) executado(a)(s) em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por Edital, para os atos e termos da ação proposta, a fim de que, no prazo de 03 
(três) dias, efetue(m) o pagamento da dívida reclamada com a petição inicial, custas e despesas processuais, consoante o disposto no artigo 
829 do Código de Processo Civil, além de honorários advocatícios fixados em 15 % sobre o montante da dívida (Art. 827), que, em caso de 
pagamento integral no prazo declinado poderá ser reduzido pela metade (Art. 827, § 1º). Alternativamente, mediante o depósito de 30% do 
valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
de juros de 1% ao mês. Poderá(ão), ainda, o(s) executado(s), oferecer Embargos à Execução, independentemente de penhora, caução ou 
depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231 do Código de Processo Civil, distribuídos por dependência e 
instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Não sendo oferecidos os embargos à execução, o executado será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 07 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011736-97.2020.8.26.0001. A MMª Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a 
FENOMENALLE - PEDRAS E REVESTIMENTOS LTDA. (NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE RODRIGO FERRANDA LIMA 
LOGE), CNPJ 18.009.499/0001-63, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de Ricardo Corinaldesi da Silva, 
visando a devolução do valor referente aos serviços contratados para reforma da residência do autor, que não foram prestados. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto, foi determinada a  CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, 
16 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002505-20.2022.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a YANG 
CUIHONG, CPF. 221.652.648-71, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Chengwei Wu. Encontrando-
se o réu em lugar incerto, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, pague a quantia de R$ 173.907,03, atualizado até (Junho/2022) e demais 
cominações legais, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil). Fica ciente, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 21 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000879-72.2019.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA MARTINS FILIPPINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA 
HELENA DE FÁTIMA GARCIA, Brasileira, Solteira, Gerente, RG 19.802.683-3, CPF 060.120.928-14, com endereço à Rua Joao Tonini, 
135, Casa 2, Vila Galvao, CEP 13215-602, Jundiaí - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE JUNDIAÍ - DAE. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 5.931,24, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 29 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000121-51.2023.8.26.0116. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Campos do Jordão, Estado de São Paulo, Dr(a). Mateus Veloso Rodrigues Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus 
incertos e eventuais terceiros e interessados, que lhe foi proposta uma ação de Usucapião por parte de TANIA NOGUEIRA DE MELO 
FRANCO, alegando em síntese: A Requerente, desde 1997, conviveu em união estável com o Sr. José Eduardo Gomes Pereira, brasileiro, 
advogado, portador da cédula de identidade RG nº. 1.841.297, inscrito no CPF/ME sob o nº.005.927.818-87. (doc. 02) Em 25 de fevereiro de 
1999, o companheiro da Requerente, Sr. José Eduardo Gomes Pereira, celebrou com a Ré, Gisele Frankenthal, e com Edith S. Frankenthal 
o “Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra”, referente ao imóvel registrado na matrícula nº. 7.234, perante o Oficial de 
Registro de Imóveis de Campos do Jordão – SP, sendo imitido na posse do imóvel na mesma data, em conjunto com sua companheira, ora 
Requerente. (doc. 03) Em março/1999 as vendedoras, em conjunto com o Sr. Renato Frankenthal, informaram ao Sr. José Eduardo Gomes 
Pereira sobre a necessidade de retificação do inventário dos bens deixados por Luciano Frankenthal, a fim de outorgarem a escritura 
definitiva de venda e compra referente ao imóvel objeto da presente ação. (doc. 04) Em fevereiro/2001, diante da inércia dos vendedores em 
outorgar a escritura definitiva de suscitado imóvel, o Sr. José Eduardo Gomes Pereira notificou Renato Frankenthal, Giselle Frankenthal e 
Edith S. Frankentah, com base na Cláusula II do “Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra”, de que, na hipótese de seu 
falecimento, a escritura definitiva do imóvel deveria ser outorgada em favor da Requerente. Posteriormente, em setembro/2003, o Sr. José 
Eduardo Gomes Pereira formalizou a titularidade da Requerente para figurar como compradora do Imóvel, através do instrumento de 
“Cessão e Transferência de Direitos sobre Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra”. (doc. 06) Ocorre que, passados 24 
(vinte e quatro) anos, aproximadamente, da assinatura do “Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra” e imissão na posse 
do imóvel pela Requerente, até a presente data não lhe foi outorgada a escritura definitiva da propriedade do imóvel.Assim, após 24 (vinte e 
quatro) anos, aproximadamente, exercendo a posse mansa e pacífica do imóvel, objeto de “Instrumento Particular de Compromisso de 
Venda e Compra”, porém, sem outorga da escritura definitiva de venda e compra, a Requerente necessita regularizar a escritura do imóvel, 
evitando quaisquer problemas em relação ao título de Propriedade. Encontrando-se os réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campos do 
Jordão, aos 24 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1080814-07.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leonardo Aigner Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
filhos de JOSÉ DIAS DA COSTA, falecido em 15/12/2016, que por este Juízo tramita uma ação de Alvará Judicial, pelos bens deixados por 
Antônio Dias da Costa, falecido em 29/04/2022, onde os herdeiros são seus irmãos. Sendo o Sr. José falecido previamente, seus filhos 
herdarão a parte que lhe caberia. Assim estando estes filhos de José em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer sobre o pedido, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações. Fica advertido que decorrido o prazo sem 
manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado 
curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1120422-46.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vítor Gambassi Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUTORA E 
ADMINISTRADORA THAU LTDA., CNPJ 60.944.717/0001-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de REGINA, registrado civilmente como Regina Ama e outros, alegando em síntese: Os requerentes receberam como herança, o 
imóvel, apartamento 803, localizado no 8º andar ou 12º pavimento, Bloco Ipiranga, do Edifício Thau, situado na Avenida Ipiranga, nº 1.251, 5º 
Subdistrito da Santa Ifigênia, com área útil de 26,41 m², área comum de 8,80 m², totalizando a área de 35,21 m², correspondendo ao mesmo 
terreno uma quota parte ideal de 3,79ou seja 0,33, CONTRIBUINTE 008.094.0105-3 (matrícula 108.743 do 5º Registro de Imóveis da 
Capital). Ocorre que o citado imóvel foi transmitido para os pais e avós dos requerentes através de um contrato particular de cessão de 
direitos realizado com os requeridos, no entanto jamais foi outorgada a escritura de compra e venda transmitindo a propriedade do imóvel. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº0011291-56.2011.8.26.0084.O MM.Juiz de Direito da 5ªVara,do Foro Regio-
nal de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital, 
virem ou que dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 0011291-56.2011.8.26.0084 que neste juízo corre seus trâmites, 
processo de ação monitoria, em que é ré MARIA APARECIDA NUNES, CPF 110.068.516-23, no qual o autor GENECAMP COMERCIAL 
LTDA, CNPJ 58.746.108/0001-08, requer a execução da ação monitória, no qual já foi realizado tentativas de se localizar a ré, todas restando 
infrutíferas, e como esteja em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação 
pelo presente edital, para comparecer em juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a qual deverá 
comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 05/10/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031849-34.2014.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, por meio do presente Edital, 
a Abimael José dos Santos, CPF/CNPJ nº. 250.779.068-74, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
JRC COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, alegando, em síntese, ser credor da quantia certa, líquida e exigível no importe de R$ 2.591,11, 
representada por Título Executivo Extrajudicial (transação comercial realizada em uma nota promissória na data de 01/05/2014) celebrado 
entre as partes, devidamente atualizada até 15/10/2014, da qual se encontra(m) inadimplentes. Por estar(em) o(a)(s) executado(a)(s) em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por Edital, para os atos e termos da ação proposta, a fim de que, no prazo de 03 
(três) dias, efetue(m) o pagamento da dívida reclamada com a petição inicial, custas e despesas processuais, consoante o disposto no artigo 
829 do Código de Processo Civil, além de honorários advocatícios fixados em 15 % sobre o montante da dívida (Art. 827), que, em caso de 
pagamento integral no prazo declinado poderá ser reduzido pela metade (Art. 827, § 1º). Alternativamente, mediante o depósito de 30% do 
valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
de juros de 1% ao mês. Poderá(ão), ainda, o(s) executado(s), oferecer Embargos à Execução, independentemente de penhora, caução ou 
depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231 do Código de Processo Civil, distribuídos por dependência e 
instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Não sendo oferecidos os embargos à execução, o executado será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 07 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011736-97.2020.8.26.0001. A MMª Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a 
FENOMENALLE - PEDRAS E REVESTIMENTOS LTDA. (NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE RODRIGO FERRANDA LIMA 
LOGE), CNPJ 18.009.499/0001-63, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de Ricardo Corinaldesi da Silva, 
visando a devolução do valor referente aos serviços contratados para reforma da residência do autor, que não foram prestados. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto, foi determinada a  CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, 
16 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002505-20.2022.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a YANG 
CUIHONG, CPF. 221.652.648-71, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Chengwei Wu. Encontrando-
se o réu em lugar incerto, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, pague a quantia de R$ 173.907,03, atualizado até (Junho/2022) e demais 
cominações legais, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil). Fica ciente, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 21 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6ª Vara Cível do Foro Central Cível do Foro da Comarca de São Paulo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022294-35.2014.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. REBECA UEMATSU TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Lívia Borelli Valentim Pizzaria - ME, CNPJ/MF 14.978.113/0001-70, através de seu representante legal, que Banco Bradesco
S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 178.889,98
(maio/2021), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito
Bancário Conta Garantida Renovação Automática - PJ, sob o número 447/3571756, firmada em 06/03/2013. Ocorre que a ré
não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação
por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão
reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%),
também, de honorários de advogado de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com
ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu
débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para
oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial a executada (art. 257, IV e art. 72, inciso
II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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